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Resumo: 

Este artigo propõe refletir as contribuições do curso de Pedagogia na formação do profissional 

para atuar na Educação Infantil (EI). Partimos do entendimento que uma Pedagogia da EI 

caracteriza-se por sua especificidade no âmbito da Pedagogia, uma vez que esta está ligada com 

a prática educativa num sentido mais amplo. Entretanto, em sua trajetória, não tem contemplado 

uma especificidade para a educação de crianças menores de cinco anos71. Entendemos que se 

faz necessário garantir uma política de formação de toda uma universidade pública, gratuita e de 

qualidade, que forme pedagogos para a EI, que vai na contramão com essas políticas 

neoliberais, tão em moda na sociedade contemporânea. A produção científica da EI certamente 

estará contribuindo para uma Pedagogia da infância como elemento essencial aos futuros 

educadores. 
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71 Conforme Lei nº 11.114, de 16 de maio de 2005. Altera os artigos 6º, 30, 32 e 87 da LDB/96, com o objetivo 
de tornar obrigatório o início do Ensino fundamental aos 6 anos de idade; e Resolução nº 258 de 11/11/2005, a 
partir de 2006 as crianças que completar a idade de 6  (seis) anos até o mês de abril, devem ser matriculadas no 
1º ano do Ensino fundamental. Dessa forma, as Instituições de Educação Infantil compreende a faixa etária de 
zero a quatro anos e oito meses, assim, nomearemos menores de cinco anos. 
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Considerações introdutórias 

Falar das contribuições do curso de Pedagogia para a formação de professores para Educação Infantil 

(EI), de uma certa forma, pode-se dizer que é uma novidade, visto que as bases didáticas dessa etapa 

de educação no Brasil, se deram calcadas na herança de uma psicologia do desenvolvimento, pautada 

numa padronização de práticas homogeneizadoras, com as mesmas intenções das escolares. Para esse 

entendimento, é preciso destacar que as instituições de EI diferenciam-se essencialmente da escola 

quanto às funções que desempenham, partindo da sua própria organização: enquanto a escola tem o 

espaço privilegiado para o domínio dos conhecimentos básicos, as instituições de EI se colocam como 

espaço de complementaridade da educação da família.  

Estabelecidas essas diferenciações, é preciso entender que o conhecimento didático – resultante de um 

conhecimento escolar e do processo de ensino – não é adequado para analisar os espaços das 

instituições de EI. Isso não significa dizer que o conhecimento e a aprendizagem não pertençam ao 

universo da EI. Significa compreender, porém, que a dimensão de conhecimentos para as crianças 

menores de seis anos se colocam numa relação extremamente vinculada ao de ser criança, com seus 

processos de constituição como seres humanos em diferentes contextos sociais, sua cultura, suas 

capacidades intelectuais, criativas, estéticas, expressivas e emocionais. Acreditamos que é esse 

conjunto de relações que poderia ser identificado como objeto de estudo para o trabalhador que atua 

nessa etapa de educação.  

 

Contribuições do curso de pedagogia na formação dos professores de educação infantil 

É preciso fazer um esforço constante para refletirmos sobre nossa prática docente, especialmente a que 

exercemos num curso de formação de professores para atuarem na EI. Neste texto, procuraremos 

trazer certos elementos que sirvam como ponto de partida para pensarmos sobre as contribuições das 

diferentes disciplinas que compõem o currículo do Curso de Pedagogia e, em específico, a formação 

de professores para atuarem na EI, que afinal, é a preocupação de todos nós comprometidos com essa 

etapa de educação. 

Tomando curiosamente este tema, pensamos, de início, que valeria a pena dividi-lo em subtemas. 

Assim sendo, começaremos pelos aspectos que consideramos mais abrangentes, deixando para 

posterior análise os mais restritos. Observando o proposto, identificamos em sua parte central 

“Contribuições do Curso de Pedagogia” – destina-se a atingir um fim – “a formação dos professores 

de EI”. A primeira parte do tema restringe-se pela segunda e, na segunda, a expressão “formação” 

restringe-se a extensão “professores”. Nesse sentido, entendemos que, de imediato, o que nos interessa 
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é o professor e sua formação, a seguir, abordaremos as outras partes do tema. Este será nosso proceder 

metodológico, no que se segue. 

Tentar definir a postura do professor é contextualizá-lo na sua prática, evidentemente, em sua prática 

desejável, visto que existe uma prática que se exercita e que, certamente não é a desejável, e 

principalmente naqueles que atuam em – creches – instituições que trabalham com crianças menores 

de cinco anos. 

Primeiramente e de um modo genérico, diria que o professor, e que a partir desse momento 

chamaremos de educador, é todo ser humano envolvido em sua prática histórica transformadora. Em 

nossas múltiplas relações, estamos dialeticamente situados num contexto educativo. Todos somos 

educadores e educando, conforme afirma Brandão (2005) “Ninguém escapa da educação. Em casa, na 

rua, na igreja ou na escola, de um modo ou de muitos todos nós envolvemos pedaços de vida com ela 

para aprender, para ensinar, para aprender-e-ensinar. Para saber, para fazer, para ser ou conviver, todos 

os dias misturamos a vida a educação” (p.7). Nesse sentido, ensinamos e somos ensinados, numa 

interação contínua, em todos os instantes de nossas vidas. Aqui não é preciso nenhuma preparação de 

aprendizagem específica para ser educador. Espontaneamente, aprendemos no nosso meio, com outros 

autores, com as próprias experiências, com nossas meditações pessoais. Adquirimos, no nosso 

processo dialético transformador, um amontoado de conhecimentos e sabedorias que pode, deve ser e 

é intercambiado em nossas relações sociais, com uma ou com várias educações. 

Em segundo lugar, educador é o profissional que se dedica a atividade de ensinar intencionalmente. 

Segundo Luckese (1995) é aquele que cria condições de desenvolvimento de condutas desejáveis, seja 

do ponto de vista do indivíduo, seja do ponto de vista do grupo humano. Somos nós, quando passamos 

por um processo formal de aquisição de conhecimentos e habilidades, garantidos por uma instituição 

de nível superior ou não, preparados para atuar no magistério ou em outras atividades. Vencemos, 

assim, no decorrer de alguns anos, currículos e programas, tendo em vista nossa habilitação para atuar 

na EI ou séries iniciais do Ensino Fundamental.  

Concebemos o educador docente, antes de tudo, como um ser humano e, como tal, sujeito da história, 

visto que é o trabalho que empresta ao homem sua característica histórica. Segundo Paro (2000), 

 

O meramente natural não tem história. Quando consideramos uma espécie animal, por 

exemplo, no período de cem anos, constatamos não ter havido mudanças. O animal é o mesmo 

no decorrer do tempo porque está preso a sua necessidade (ou “necessariedade”) natural. 

Isso porque conceituamos o animal em sua finitude natural. Com o homem a coisa é diferente. 

[...] O homem é sua “porção” natural e aquilo que ele produz. E aquilo que ele produz 

modifica permanentemente seu meio. [...] Essa transcendência do meramente natural que o faz 

um ser histórico o homem consegue pelo trabalho (p. 29-30, grifos no original). 
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Entendemos que o educador tem um papel fundamental no desenvolvimento e execução de um projeto 

histórico que esteja voltado para o homem, mas não como executor das diretrizes e reformas 

educacionais, e sim como crítico e autor de um projeto histórico de desenvolvimento do povo, do qual 

é parte intrínseca. É como outros profissionais, construtor da história, na medida em que age 

conscientemente. O educador, aqui, é visto como um sujeito que, conjuntamente com outros sujeitos, 

constrói seu agir, seu projeto histórico de desenvolvimento do povo, que se traduz e se executa em um 

projeto pedagógico. Assim sendo, ele não poderá exercer as suas atividades isento de opções teóricas e 

políticas, ou então só porque gosta de crianças ou tem afeto por elas. Nesse sentido, a formação do 

educador apresenta hoje um grande desafio, principalmente em se tratando da formação para atuar em 

EI. 

A LDB/96, em seu artigo 62, determina que a formação mínima para os profissionais de EI seja no 

nível médio, na modalidade normal, embora a mais desejável seja a formação em nível superior, em 

cursos de licenciaturas, de graduação plena, em universidades e institutos superiores ou formados por 

treinamento em serviço. 

Para responder esta meta ousada – visto que há um grande percentual de profissionais de EI ainda não 

habilitados – pesquisadores e estudiosos com a causa da EI no Brasil, têm buscado soluções em cursos 

específicos para profissionais que atuam nessa área, discutindo a formação de maneira mais ampla, 

revendo os currículos atualmente em vigor, uma vez que muitos currículos não previam o trabalho 

específico para a EI, tendo sido, a partir daí contemplada com essa disciplina. 

Sabemos que não basta implementação de novas “grades curriculares”, acreditamos também que se faz 

necessário incorporar um novo perfil para esse educador desta etapa de educação. Nesse sentido, 

retornaremos às questões iniciais – a outra parte do tema de exposição – as contribuições do curso de 

Pedagogia –. Acreditamos, que as disciplinas do curso de Pedagogia precisam pensar para além da 

formação acadêmica, é preciso considerar questões relativas a ética, à cidadania; a concepções 

renovadas de crianças, de desenvolvimento infantil, de tempo, de espaço e  de preparo para a atuação 

com os demais sujeitos envolvidos – desde as crianças atendidas e famílias envolvidas, até os 

organismos internacionais financiadores e formuladores de políticas de atendimento à criança 

pequena. Como preparar, educar, que concepções de formação seria preciso trabalhar na disciplina de 

Estágios em EI com os futuros profissionais para exercerem o cumprimento do duplo objetivo de 

cuidar e educar? 

Um curso de “formação de educadores” comprometido com esses objetivos deve-se organizar e 

indicar caminhos que poderão ser percorridos, propostas de trabalho que respeitem a criança como 

indivíduos dotados de especificidades e singularidades, e inseridos em uma família, em uma 
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sociedade, em uma cultura. No período de 1994-98, foram aprovados pelo MEC uma série de 

documentos elaborados pela Coordenação Geral de Educação Infantil (COEDI)72. os quais indicam 

determinados critérios de qualidade para uma instituição que respeite a criança. Em primeiro lugar é 

preciso que a criança seja compreendida como sujeito em sua positividade. Mais do que simples 

proposições retóricas, o respeito à criança ganha concreticidade, na medida em que, nas práticas 

efetivadas, no interior das instituições de EI estejam previstas: brincadeiras, atenção individual; 

ambiente aconchegante, seguro e estimulante; o contato com a natureza; higiene e saúde; alimentação 

sadia; desenvolvimento da curiosidade, imaginação e capacidade de expressão de sentimentos; 

especial atenção no período de adaptação; desenvolvimento da identidade natural, racial e religiosa. 

Esse espaço requer um trabalhador habilitado e com competências para articular educação-cuidado na 

sua prática cotidiana, no seu fazer educativo com crianças menores de cinco anos. A defesa de uma 

formação de educadores para a EI, a partir de uma pedagogia da infância, que considere as 

especificidades e necessidades das crianças, como já abordamos anteriormente, é um grande desafio e 

um elemento essencial para a melhoria da qualidade do atendimento da criança pequena. 

Precisamos compreender as diferentes funções da escola – anos iniciais do Ensino Fundamental – e da 

EI – creches, pré-escolas ou ambientes coletivos –, visto que elas têm diferentes perspectivas 

pedagógicas. A escola tem o espaço do convívio coletivo, porém, com ênfases diferenciadas, tendo 

como sujeito o aluno, como objeto o ensino em diversas áreas, desenvolvido por meio da aula, filas, 

divisão por idade, lápis e papel, mesa e cadeira, turma, instalação, disciplina, indisciplina, avaliação, 

eficiência, deficiência de aprendizagem, ensino, currículo, domínio dos conhecimentos básicos... 

Diferentemente, a EI, tem como objeto as relações educativas travadas em um espaço de convívio 

coletivo, tem como sujeito a criança de zero a cinco anos de idade. É preciso também preocupar, como 

afirma Faria (2005), com as especificidades dos espaços físicos para cada momento da vida das 

crianças: os móveis, brinquedos, objetos próprios para quem ainda não anda, literatura infantil sem 

textos verbais, teatro, dança... É preciso também considerar questões relativas à ética, à cidadania e ao 

preparo para a atuação com demais agentes envolvidos, tais como: criança, família e organismos 

financiadores e formuladores de políticas de atendimento às crianças menores de cinco anos.  

A partir dessas diferenças, a concepção de conhecimento e aprendizagem é parte integrante da EI. Os 

conhecimentos adquiridos na educação das crianças pequenas associam-se aos processos de outras 

constituições, tais como: o brincar, a linguagem, o movimento, a fantasia, o imaginário... Essas 

habilidades são exigidas do profissional da EI, porém elas não são natas no indivíduo, devendo, 

portanto, serem adquiridas.  

                                                      
72 Alguns desses documentos são: Política de Educação Infantil: propostas (1993), Por uma Política de Formação 
do profissional de Educação Infantil (1994), Propostas pedagógicas e Currículo em Educação Infantil (1995), 
Critérios para o atendimento de creches que respeitem os direitos fundamentais das crianças (1997), Subsídios 
para credenciamento e funcionamento de instituições de Educação Infantil (1998). 



3920 

 

 

A questão histórica da criação das creches em nosso país (Brasil) e que está presente em vários 

discursos é que a pessoa destinada a cuidar de crianças pequenas tem de ser do sexo feminino, ter 

amor pelas crianças, ter jeito, gostar... Nesse sentido, há um pequeno investimento na formação desses 

profissionais. Se o que define uma boa educadora de creche são as características que não se referem à 

aquisição de conhecimentos científicos, não vale a pena investir nelas.  

Libâneo (1994) destaca que várias áreas contribuem com os conhecimentos teórico-práticos do 

fenômeno educativo. Como por exemplo, a Filosofia da Educação, a Sociologia da Educação, a 

Psicologia da Educação, a Antropologia, a Arte e Educação, a História da Educação, as Metodologias, 

dentre outras. Elas proporcionam a base para o entendimento dos movimentos da produção do 

conhecimento, elementos relativos à diferença e à influência de contextos característicos na construção 

da diversidade, como afirmação positiva e contrária à edificação de padrões de normalidade do ser 

humano, e especialmente da criança. Tais áreas dão suporte para a disciplina de Estágios em EI, além 

de proporcionar aos futuros profissionais dessa etapa da educação uma compreensão global do 

processo educativo, de oferecer referências para uma intervenção pedagógica e, ao associar essas 

áreas, expandir sua perspectiva, proporcionando uma abordagem dos processos em desenvolvimento 

humano a partir das relações com a sociedade e com a cultura. 

Nessa perspectiva, formar esse educador seria criar condições para que o sujeito se prepare filosófica, 

científica, técnica e politicamente para o tipo de ação que vai exercer. Pimenta (2004) afirma que o 

exercício de qualquer profissão é técnico, no sentido de que necessita de técnica para executar as ações 

próprias. Assim, o médico, o dentista necessita desenvolver habilidades específicas para operar os 

instrumentos próprios de seu fazer. O educador também. Entretanto, as habilidades não são suficientes 

para a resolução dos problemas com as quais se defrontam; nem tão pouco gostar ou não de trabalhar 

com crianças pequenas. O educador nunca estará definitivamente “pronto”, formado, visto que sua 

formação e maturação se darão no dia-a-dia, na meditação teórica sobre a sua prática. Os 

conhecimentos servirão de base para ver e compreender, na totalidade, o seu objeto de ação. 

Ainda, segundo a autora acima citada, pode-se afirmar que no caso dos cursos de formação de 

professores e especialmente os destinados a EI, estes na maioria das vezes, nem fundamenta 

teoricamente a atuação do futuro profissional nem tomam a prática como referência para a 

fundamentação teórica, isto é, carecem de teoria e prática. Dessa forma, com que instrumental esse 

profissional vai atuar, se na sua formação não foi não lhe foi permitido o exercício dessa reflexão? 

A formação do educador em EI requer, assim, uma sólida formação teórico- prática. A referência 

histórica para uma pedagogia da infância pode ser tomada a partir dos nossos antigos pensadores 

também, que, mesmo sem falar em idade, falavam da educação das crianças na esfera pública, como: 

Comenius, Rousseau, Pestalozzi, Froebel, Dewey, Montessori, e como crítica de determinados 
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pesquisadores, dentre eles citamos Ostteto  (2000), o próprio Piaget, não teria construído o conceito de 

“egocentrismo” se tivesse vivido um pouco mais e visto as crianças convivendo em creches. 

Compreendemos a formação do educador nesta perspectiva, e entendemos que o estágio em EI poderá 

ser o elo fundamental entre concepções filosófico-políticas da educação, e não apenas o apêndice de 

orientações técnicas, sendo um modo crítico de desenvolver uma prática educativa, forjada com um 

projeto histórico que considere a criança como criança, ou como cidadão de pouca idade que é, e não 

como um adulto em miniatura. Um trabalho construído, como afirma Ostetto (2000), entre encontros 

de educador-estudantes do campus com educador-profissionais do campo, com os olhos na realidade e 

nela penetrando por meio de um movimento de articulação de vozes, desejos e ações daqueles que 

estão em processo de formação inicial e daqueles que já estão atuando e que, no movimento, 

experimentam uma verdadeira formação em serviço. 

Nessa perspectiva, todas as disciplinas que fazem parte da grade curricular de formação de educadores 

devem se colocar como possibilidade de articular e fazer ecoar essas múltiplas vozes que denunciam a 

situação precária da EI e pedem por materializações de ações coerentes. É preciso apontar o que “está 

bom” e o que precisa ser melhorado, ser mudado; estabelecendo relações de diálogo, de troca, tendo 

como horizonte a efetivação do direito das crianças brasileiras a uma EI de qualidade. 

Estamos num movimento, pode se dizer, de uma nova profissão, de uma nova concepção de instituição 

educativa e de uma nova formação de profissionais – o profissional da EI –, que prevê para sua análise 

um olhar diferente. É um compromisso voltado a um público que não fala, que não anda, que não 

escreve, que não lê, que não negocia conosco. Acreditamos que esse caminho é uma construção 

coletiva dos sujeitos envolvidos nessa prática educativa – formadores e formandos –. É um caminho 

de descobertas sobre a condição infantil, suas necessidades, seus desejos e suas características 

específicas do “ser criança pequena”.  

É refletindo sobre os desafios encontrados na prática que o educador reconstrói a teoria e apropria de 

seu fazer, tornando-se livre para agir conscientemente. Não é possível sair da teoria e entrar na prática. 

Ao praticar, o educador reconstrói a teoria, que por sua vez re-inventa a prática. É incorporar um novo 

perfil para o educador de EI, distinto do perfil do ensinar alunos. 

Ser educador na instituição de EI não é ser espontaneísta, porque as instituições não trabalham com 

conteúdo escolares e o educador não ministra disciplinas. Ele é um educador de crianças. É verdade 

que determinados pessoas manifestam especial tendência e gosto por crianças maiores ou menores, 

uns gostam mais, outros gostam menos do magistério. O que conta nessas instituições não é a técnica 

ou o “dom”, é o efeito da política na lógica do adulto sobre a criança. É lutar por uma micropolítica 

que não adapte às crianças ao saber e aos valores da sociedade do consumo e da alienação. Voltamos a 

afirmar, para isso, se faz necessário o domínio das bases teórico-científicas e técnicas, e sua 
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articulação concreta com as exigências educacionais de uma instituição de EI. Essas questões 

permitem maior segurança do profissional, de modo que o docente ganhe base para pensar sua prática 

e aprimorar sempre mais a qualidade de seu trabalho. 

Estudos realizados por Eloísa Rocha (1999), revelam que há uma nova geração de pesquisas, trazendo 

contribuições de categorias de análises à educação das crianças pequenas: o tempo, o espaço, as 

relações, o gênero, as classes sociais, os arranjos familiares, as transgressões, as culturas infantis, as 

diferenças, o outro, a linguagens, o brincar, o movimento, o gesto, a criança como criança, a 

alteridade, a observação, o cuidado, a avaliação sob novas configurações. 

Mesmo que as exigências de determinados alunos – do Curso de Pedagogia – seja de um trabalho 

voltado às “receitas” no sentido de “técnicas” sobre o que fazer, gerando um distanciamento da vida e 

do trabalho concreto da instituição e o fortalecimento do mito das técnicas e das “receitas”, é preciso 

que estes entendam que a criança é um ser humano competente, são “gentes” dotadas de múltiplas 

dimensões, portadoras de história, produzidas e produtoras de cultura, e sujeito de direitos. Como 

afirma Lima (2005), não basta também apelar para os programas de formação (des)contínua, 

oferecidos pelas políticas educacionais, os quais estão em larga escala nas instituições de EI, tais 

como: proinfantil, proformação, dentre outros. Esses programas partem do pressuposto de que o 

conhecimento de técnicas e métodos é responsável pelos resultados do ensino. Está em movimento o 

ciclo da pedagogia compensatória, realimentando a ideologia do mito tecnológico.  

É preciso garantir uma política, não só nas disciplinas de estágio, mas de toda uma universidade 

pública, gratuita e da qualidade, que forme pedagogos para a EI, que vai na contramão dessas políticas 

neoliberais, tão em moda na sociedade contemporânea. A produção científica da EI certamente estará 

contribuindo para a Pedagogia da infância e consequentemente para uma política das disciplinas de 

estágio pertinente aos seus futuros educadores. Dessa forma, o educador ganha o resgate de professor 

como intelectual que deve possuir saberes teóricos e práticos sólidos. Dessa forma, como já enfocamos 

anteriormente, não bastará gostar de crianças, ter amor por elas e ser mulher; não que estejamos 

advogando a ideia de que o afeto, o prazer e o carinho se ausente da instituição, mas o educador é 

alguém que deve possuir embasamento teórico, planejar antes de iniciar seu trabalho, preparar-se 

estudando os conteúdos, desenvolvendo estratégias de educação, compreendendo como a criança 

pequena aprende, enfim, deve ter claro que o desenvolvimento da criança será marcado pelo seu 

trabalho intencional.  

Como afirma Ostetto (2004) é preciso andar pelos lugares que realizam as práticas educativas, para 

conhecer os espaços concretos das relações entre adultos e crianças de zero a cinco anos. Esse 

conhecimento proporciona ao educador-estudante o conhecimento das instituições de EI, para buscar 

diálogo, para construir a competência profissional almejada e defendida como de qualidade. Dessa 

forma, acreditamos que, todas as disciplinas têm muito a contribuir neste campo, recriando o espaço 



3923 

 

 

do estágio como lugar de troca e interlocução. É nessa aproximação do lócus de formação com o lócus 

– creches e pré-escolas públicas, num momento de abertura, de construção de relações tecidas no 

respeito às especificidades de cada instituição, que se oferece como contribuições o estágio na 

formação dos professores de educação infantil. 
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